
SAÚDE 

 

CONTRATO Nº 012/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO FMSF Nº 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO FMSF Nº 002/2026 

 

CONTRATO PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS DESTINADOS AO HOSPITAL 

MUNICIPAL GENÉSIO FRANCISCO XAVIER E USFS DESTE 

MUNICÍPIO DE FLORES/PE, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 

DROGAFONTE LTDA NA FORMA ABAIXO ADUZIDA. 

 

Contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNI-

CÍPIO DE FLORES, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr. Santana Filho, nº 01, 

Centro, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 10.392.023/0001-42, neste ato representada pelo seu titular a Secretária de Saúde a Sra. 

Maria Madalena de Brito Lopes, brasileira, solteira, portador do CPF Nº 780.552.374-68 e RG Nº 4.601.084 SDS-PE, residente 

à Rua Simão Alves, nº 28,  Centro, Afogamos da Ingazeira/PE, CEP 56.800-000; E a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 08.778.201/0001-26, com sede na Rodovia Br-101, Norte S/Nº - KM 56.6 - Jardim Paulista, Paulista - PE - 

CEP: 53409-260, Telefone de contato (81)2102-1819, e-mail para pedido: pedidos@drogafonte.com.br, Dados Bancários: 

Banco do Brasil, Agencia: 3433-9 Conta: 13.705-7, neste ato, representada pelo Sr. ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE 

ASSIS RG: 7.427.695 SDS/PE e do CPF/MF nº 072.180.034-35., daqui por diante denominado CONTRATADA, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Nº 002/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 Aquisição parcelada de Medicamentos Injetáveis destinados ao Hospital Municipal Genésio Francisco Xavier e USFs 

deste Município de Flores/PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

Item Especificação Marca Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total 

04 

AGUA PARA INJEÇÃO SOL INJ FR 

PLAS PE TRANS SIST.FECH X 500 

ML 

FARMACE 150 Ampola R$ 3,95 R$ 592,50 

12 

BROMETO IPRATROPIO 0,25 

MG/ML SOL INAL CX 200 FR 

PLAS OPC GOT X 20 ML 

HIPOLABOR 80 Unidade R$ 1,32 R$ 105,60 

20 
CETOPROFENO 50 MG/ML SOL 

INJ IM AMP VD AMB X 2 ML 
HIPOLABOR 1700 Ampola R$ 1,08 R$ 1.836,00 

31 

CLORIDRATO DE ESCETAMINA 

50 MG/ML SOL INJ IM/IV FA VD 

AMB X 10 ML 

HIPOLABOR 25 Ampola R$ 60,86 R$ 1.521,50 

35 

DEXAMETASONA 4 MG/ML SOL 

INJ IM/IV CX 100 AMP VD TRANS 

X 2,5 ML 

FARMACE 9000 Ampola R$ 0,71 R$ 6.390,00 

38 

DIPIRONA MONOIDRATADA 500 

MG/ML SOL INJ AMP VD AMB X 

2 ML 

FARMACE 10000 Ampola R$ 0,48 R$ 4.800,00 

40 

CLORIDRATO DE DOPAMINA 5 

MG/ML SOL INJ AMP VD AMB X 

10 ML 

HIPOLABOR 50 Ampola R$ 3,36 R$ 168,00 
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42 

SULFATO DE EFEDRINA 50 

MG/ML SOL INJ AMP VD AMB X 

1 ML 

HIPOLABOR 200 Ampola R$ 5,41 R$ 1.082,00 

46 

ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG 

SOL INJ SER VD INC PREEN-

CHIDA X 0,6 ML 

CRISTALIA 50 Unidade R$ 17,56 R$ 878,00 

47 
ADRENALINA 1 MG/ML SOL INJ 

CX 100 AMP VD AMB X 1 ML 
HIPOLABOR 200 Ampola R$ 0,99 R$ 198,00 

56 
FLUMAZENIL 0,1 MG/ML SOL INJ 

AMP VD TRANS X 5 ML 
HIPOLABOR 50 Ampola R$ 5,50 R$ 275,00 

57 
FUROSEMIDA 20 MG SOL INJ 

AMP VD AMB X 2 ML 
SANTISA 1500 Ampola R$ 0,60 R$ 900,00 

62 

GLUCONATO DE CALCIO 100 

MG/ML SOL INJ IV CX 200 AMP 

PLAS PE TRANS X 10 ML 

HALEX ISTAR 100 Ampola R$ 1,94 R$ 194,00 

72 
ISOFLURANO 1 ML/ML SOL INAL 

CT Frasco VD AMB X 100 ML 
CRISTALIA 20 Frasco R$ 212,20 R$ 4.244,00 

76 

LEVOFLOXACINO 5 MG/ML SOL 

INFUS IV ENVOL BOLS PLAS PP 

TRANS SIST FECH X 100 ML 

HALEX ISTAR 300 Unidade R$ 7,81 R$ 2.343,00 

81 

MANITOL 200 MG/ML SOL INJ IV 

Frasco PLAS TRANSSIST FECH X 

250 ML 

HALEX ISTAR 50 Bolsa R$ 7,87 R$ 393,50 

93 

CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 

MG/ML SOL INJ IM/SC/IV AMP 

VD TRANS X 1 ML 

HIPOLABOR 50 Ampola R$ 7,41 R$ 370,50 

98 

HEMITARTARATO DE NOREPI-

NEFRINA 2 MG/ML SOL INJ IV 

AMP VD AMB X 4 ML 

HIPOLABOR 200 Ampola R$ 0,99 R$ 198,00 

126 

GLICOSE 50 MG/ML SOL INJ IV 

Frasco PLAS PE TRANSSIST FECH 

X 500 ML 

HALEX ISTAR 900 Bolsa R$ 4,84 R$ 4.356,00 

130 

SULFATO DE MAGNÃ‰SIO 100 

MG/ML SOL INJ IV/IM AMP PLAS 

PEBD TRANS X 10 ML 

HALEX ISTAR 100 Ampola R$ 1,37 R$ 137,00 

131 

SULFATO DE MAGNÃ‰SIO 500 

MG/ML SOL INJ IV/IM AMP PLAS 

PEBD TRANS X 10 ML 

HALEX ISTAR 100 Ampola R$ 5,98 R$ 598,00 

138 

CLORIDRATO DE TIAMINA 300 

MG COM REV CT BL AL PLAS 

PVC/PVDC TRANS 

PRATI  

DONADUZZI 
1000 Comprimido R$ 0,23 R$ 230,00 

Valor Global R$ 31.810,60 

1.2.1 O valor total da contratação é de R$ 31.810,60 (trinta e um mil oitocentos e dez reais e sessenta centavos); 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 
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1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. O fornecimento será 

executado de forma parcelada, de acordo com cada ordem de fornecimento expedida. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for conclu-

ído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade 

ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1  A entrega dos produtos ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento pela vencedora 

ou por meio de quem tenha poderes para tanto, da ordem de fornecimento expressa encaminhada à vencedora por meio eletrônico 

(e-mail) ou outro meio de comunicação escrita, juntamente com cópia da respectiva Nota de Empenho. 

3.2 O objeto deste contrato será recebido: 

I – Por servidor indicado pelo Fundo Municipal de Saúde de Flores para efeito de posterior verificação de conformidade dos 

serviços com as especificações exigidas no Anexo II deste Edital; 

GESTOR DO CONTRATO: MARIA MADALENA DE BRITO LOPES 

FISCAL DO CONTRATO: ANA PAULA SIQUEIRA DE SANTANA – CPF: 092.080.574-45 

 

Parágrafo Único – Os produtos deverão ser fornecidos em perfeito estado e com plena condição de consumo. 

3.3 O prazo máximo para substituição dos bens que não atenderem ao Termo de Referência e ao edital será de 02 (dois) dias 

corridos, envolvendo retirada e devolução dos produtos, contados a partir do recebimento das informações fornecidas pela Secre-

taria requisitante. Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição dos produtos, a Secretaria informará o não recebimento 

do(s) mesmo(s), dentro do prazo estipulado, sendo aplicadas as penalidades legais cabíveis: 

3.4 A entrega do objeto contratado deverá ser no prédio da Secretaria solicitante ou no prédio Prefeitura Municipal de FLORES, 

de acordo com a requisição de fornecimento, e será acompanhada e fiscalizada por servidores da Administração Municipal ou 

poderá ser recebido no estabelecimento da contratada, por funcionário designado. 

3.5 As despesas de frete deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão 

da nota fiscal/fatura.  

3.5.1  Provisoriamente para a verificação da conformidade do objeto com a especificação, mediante recibo expedido pelo Secre-

tário(a) demandante ou funcionário habilitado.;  

3.5.2  Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação pelo Secretário deman-

dante ou funcionário habilitado em até 02 (dois) dias já incluso o recebimento provisório; 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 31.810,60 (trinta e um mil oitocentos e dez reais e sessenta centavos); 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

7.2.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) de-

finitivo(s).  

7.2.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.2.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.2.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.2.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas constantes do art. 104, da Lei 

14.133/21, as quais são reconhecidas pela CONTRATADA. 

8.2 São obrigações do CONTRATANTE: 

I - Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco – AMUPE e no 

PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, como condição de eficácia do mesmo; 

II - Receber o objeto deste Contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto executado pela CONTRATADA estão 

em conformidade com as especificações exigidas no Edital, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as penalidades 

contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato; 

V - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da 

CONTRATADA; 

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

VII - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste Contrato, comunicando à CONTRATADA quaisquer irre-

gularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

IX - Proporcionar à CONTRATADA todos os meios necessários para a fiel execução do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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X - Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do 

Contrato, conforme legislação vigente. 

XI - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do objeto executado, exercendo a 

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

I - Executar o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua proposta e do Termo de Referência do 

edital; 

II - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE; 

III - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato, sujeitando-se às sanções nele estabelecidas no Edital e na Lei 

Federal nº 14.133/21; 

IV - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução contratual; 

V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

VI - Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRA-

TANTE. 

VII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. A 

inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRA-

TANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumpri-

mento de tais encargos. 

VIII - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do Contrato, bem como relativos a quaisquer acidentes e/ou 

danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros; 

IX - Substituir o produto caso não atenda a especificação no prazo máximo de 02 (dois) dias a partir do chamado da responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização contratual do CONTRATANTE. 

X - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato; 

XI - Manter, durante toda a execução do Contrato as mesmas condições da habilitação; 

XII - Manter os preços pactuados; 

XIII - Emitir notas fiscais de fornecimento, apresentando-a ao CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

XIV – Não subcontratar total ou parcialmente o objeto da presente licitação; 

XV – Indicar Preposto. 

XVI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

10.1 Observado o disposto no artigo 101, Inciso III da Lei Federal Nº 14.133/2021, o acompanhamento, a fiscalização, o recebi-

mento e a conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante; 

10.1.1 A Secretaria requisitante atestará, no documento fiscal correspondente o fornecimento do produto nas condições exigidas 

constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante vencedora; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.1.2 O recebimento definitivo dos objetos somente se efetivará com o atesto referido no subitem anterior. 

10.1.3 Observado o disposto do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021, A administração designara um servidor para o 

acompanhamento e fiscalização do contrato, doravante denominados FISCAL DE CONTRATO. 

10.1.4    O fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade por 

parte da(s) contratante(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

I.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

II.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

III.Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15%  do valor do Contrato. 

IV.Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do Contrato. 

V.Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 5%  do valor do Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

I.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

II.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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III.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 

30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

I.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

II.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

III.as peculiaridades do caso concreto; 

IV.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

V.os danos que dela provierem para o Contratante; 

VI.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-

nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Flores 

Órgão Orçamentário: 17000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORES 

Unidade Orçamentária: 17001 - Fundo Municipal de Saúde de Flores 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 4 - Mais Saúde com Prevenção e Atendimento de Qualidade 
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Ação: 2.35 - Manutenção das Atividades de Atenção Especializada em Saúde 

Despesa - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

Subfunção: 301 - Atenção Básica 

Programa: 4 - Mais Saúde com Prevenção e Atendimento de Qualidade 

Ação: 2.33 - Manutenção das Atividades de Atenção Primária em Saúde 

Despesa - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINZE – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1 Fica ressalvado o direito de desclassificar ou inabilitar qualquer licitante que por ventura apresente em qualquer fase do 

processo licitatório, quaisquer pendências de fornecimento com o Município de Flores em contratos/serviços anteriores, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Flores, 12 de março de 2026 

_______________________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FLORES 

CNPJ Nº 10.392.023/0001-42 

MARIA MADALENA DE BRITO LOPES 

CONTRATANTE 

_________________________________________________________ 

DROGAFONTE LTDA  

CNPJ sob o n.º 08.778.201/0001-26 

ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

CONTRATADO 
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